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TERMO ADITIVO  
IPEM-PR nº 002/2024  

 

 

DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TERCEIROS IPEM-PR nº 002/2019,  
CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE PESOS 
E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ – IPEM-
PR E PONTUAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA EPP  

 

 

Por este ins trumento par t icu lar  e na melhor  forma de d ire ito,  as par tes de um 
lado o INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ – IPEM-
PR ,  pessoa jur ídica de d ire ito públ ico, autarquia estadual,  estabelecido à Rua 
Estados Unidos, n.º  135, Cur it iba – PR, inscr i to no CNPJ sob n.º  
76.071.869/0001-99, neste ato representado por  seu Diretor -Pres idente,  Sr.  
CESAR ANTONIO TUOTO SILVEIRA MELLO ,  bras i le iro, casado, advogado, 
por tador  do RG nº 7.169.087-3/SSP/PR, inscr i to  no CPF-MF nº 039.081.419-90, 
res idente e domici l iado na c idade de Cur i t iba,  Paraná,  doravante des ignado 
simplesmente IPEM/PR, e de outro a empresa PONTUAL SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA EPP ,  pessoa jur íd ica de d ire i to pr ivado,  inscr i ta no 
CNPJ/MF sob o nº 14.983.004/0001-41, com sede na Rua Coronel Pretextato 
Pena For te Taborda Ribas, nº  562 ,  na c idade de Cur i t iba-PR, neste ato 
representado por  seu sóc io administrador,  Sr.  MANOEL RIBEIRO JUNIOR ,  
bras i le iro,  casado,  empresár io,  por tador  da cédula de ident idade RG nº 
4.256.603-9/SSP/PR, inscr i to no CPF/MF sob nº 691.766.719 -68, res idente e 
domic i l iado em Cur it iba/PR, doravante denominada CONTRATADA, tem em si  
certo e ajus tado o presente o presente Termo Adi t ivo ao Contrato de PRESTAÇÃO  
DE SERVIÇO DE TERCEIROS (SEDE E PVCT),  que se regerá pelas regras 
estabelec idas pela Lei n.º 8666/93, bem como pelas Cláusulas e condições 
seguintes que mutuamente outorgam e aceitam a saber :  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente Termo Adit ivo tem por objeto a prorrogação excepc ional da v igênc ia 
do contrato or iginár io, conforme consta do procedimento adminis trat ivo nº 
21.564.759-5/2024 .  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

O contrato or ig inár io será prorrogado por mais 12 (doze) meses, com iníc io em 
11/03/2024 e término em 10/03/2025.  

 

http://www.ipem.pr.gov.br/
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CLÁUSULA TERCEIRA –DA RATIFICAÇÃO  

Rat if icam-se as demais c láusulas constantes do Contrato or ig inár io e seus 
respect ivos Adit ivos.  

 

E, por  estarem jus tas e contratadas,  as  partes ass inam o presente ins trumento 
com as tes temunhas abaixo.  

 

 

Cur i t iba,  20 de fevereiro de 2024  

 

 
 
 
 
 

CESAR ANTONIO TUOTO SILVEIRA MELLO  
Diretor-Presidente do IPEM/PR  

MANOEL RIBEIRO JUNIOR 
Contratada  

 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
 

VALÉRIA ALBERTI                                   AUGUSTO L. DE S. PRESTINI                                            
CPF: 025.528.389-56                                                 CPF:  096.084 .819 -37  
  F isca l  do Cont rato                                                     Gestor  do Cont rato  

http://www.ipem.pr.gov.br/
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do Contran, notifico que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V.Sª indicar o condutor infrator, nos casos permitidos por lei, bem como oferecer defesa da autuação e/ou solicitar a aplicação da Penalidade de Advertência
por Escrito, se tratando de infração de natureza leve ou média, junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data de publicação desta.
NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
DETRAN/PR - Departamento de Trânsito do Paraná
AAL3F50 AAL4953 AAO5297 AAR4B41 AAZ3655 AAZ8G39 ABK6B45 ABL6F77 ABW3F86 ABW9I62 ADU2945 AEG4592 AFM9911 AFT9J96 AGJ3653 AGP4A49
AGW2551 AGY1B74 AHP4535 AHV2024 AHY1J76 AIF0C61 AIT3151 AJE6739 AJM3D06 AKB8804 AKF3F98 AKF4G91 AKG0455 AKK7493 AKM5F52 AKX3014
ALA7406 ALE1803 ALI0472 ALK0223 ALL7170 ALM6F50 ALT6071 ALT8539 ALZ2F57 ALZ4E84 AMA5132 AMD1E28 AMF0771 AMI2717 AMJ3I96 AND4G73
ANN1292 ANS7516 ANT5B37 AOD4915 AOD7D44 AOE2071 AOE2592 AOF0035 APA9D67 APB7156 APB7F10 APE0E00 APH9220 APZ7I34 AQA3B51 AQA5866
AQC5066 AQG9B50 AQN1A71 AQN7619 AQX6651 AQY0016 ARC6J76 ARD2206 ARH7720 ARM5F60 ARO7H02 ARQ6J75 ARQ8194 ARR4J99 ARR7436
ARS0E11 ARW2078 ASA0I41 ASB7J85 ASI1673 ASQ4884 ASR2940 ASR2D29 ASV6F83 ATB6G37 ATJ5D19 ATS2690 ATX9A20 ATY3G48 ATY8J00 AUI1198
AUK5C75 AUL5E26 AUM7332 AUQ1I55 AVB1I03 AVF8385 AVL7D68 AVN9067 AVP1423 AVQ8858 AVU4078 AVY1671 AWB6C22 AWF2759 AWH7379
AWL4E07 AWO2951 AWS3B30 AWU7829 AXL5737 AXO5890 AXU7J33 AXU9I68 AXV7039 AXY2B57 AYA3E36 AYA4I08 AYD4651 AZH0I06 AZH3D82
AZP8026 AZQ6J15 AZR9784 BAA2714 BAD9095 BAE2I03 BAE6G70 BAH6817 BAH6C70 BAU3F77 BAZ5I39 BBE3215 BBE3574 BBP0195 BBU0H52 BBU6G90
BCC5884 BCH3045 BCJ4G21 BCQ7102 BCU6D08 BCZ2002 BDA5D63 BDN6C94 BDQ5C61 BDW4C81 BEB0D79 BEF7C98 BEI1989 BEM7809 BEN4B68 BER0939
BEY5D09 BJL6H40 BMV0971 BQL0370 BRG1F82 BSS6B11 CAQ9C93 CDP5H77 CGQ1F47 CJC7G97 CJJ6C33 CMO3J03 COI5E90 CPZ0A54 CRQ4I53 CVA5611
CWZ8480 CXJ2I78 CYR4F98 CYU0F55 DHF5564 DKH1D88 DLC9913 DMZ0177 DNW5632 DOZ6A84 DRJ3200 DSQ8J60 DUY9G80 DXX8898 EBS2I65 EDV1I51
EEF0F27 EJI7A92 ELJ4590 EMU1244 ERB9318 ERO2J60 EWM6A78 EXC5I36 EYL0J61 FBY5I86 FGC5I59 FOE3F50 FSA5500 FVU9864 GCG0A16 GOU4F51
GVE0850 GVP1080 HFX4487 HJA3D59 HRO5B53 HSC4C54 HTR7564 HZL2873 IJE8C34 IJG5H00 IJH8231 INX0G00 IOB0J85 IPD9H75 IQE6H10 IVA6718 IVW5851
IWE0I10 IZF4G77 JPK5818 KAC9I67 KHZ1G21 KRH5D08 KXO6C17 LCC3746 LYS6D23 MBE6D77 MBL1302 MDB1A82 MDT6876 MEK3B09 MFE6G79 MFQ4018
MFR4C09 MFW2623 MFZ6I55 MGA6H02 MGH0D51 MGM6G06 MHC9D54 MHY8B50 MID8J53 MIJ1277 MIK4A88 MIR5I52 MIS5635 MJA7A43 MJF6H16
MJM5I06 MKH6J54 MLP7015 MLV9713 MLY5641 MVW2G96 NCS7A75 NEL2B80 NOI0019 NUF3H00 OAM9J32 OBL7159 OBV2A75 OLK9J68 OOL3F94
PBE8D61 PCD0F78 PNT7H77 PZY7D35 QDW4F00 QIA6606 QIW9678 QJS3556 QKC0B01 QNP3G89 QPB8E55 QQK5D27 RHC8J52 RHE6I33 RHF4G90 RHJ4G30
RHN5B50 RHP2B56 RLE0A40 RLL2A07 ROR5J83 SDP9E47 SDV0C10 SDX6E29 SEB0J53 SEB1I45 SED6D21 SET3G12 SEU5I33 SEV2F33 SEW1I26 SEX4B07
SEY7F63 SFA5C71

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do Contran, notifico que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento de infração de
trânsito, dispondo V.Sª para efetuar o pagamento com desconto de 20% e/ou oferecer recurso contra a infração junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data
de publicação desta, o qual será remetido a JARI para julgamento. Não ocorrendo o pagamento, após o vencimento dos prazos recursais, o débito será enviado
ao Cadastro Informativo do Estado - CADIN conforme Lei 18.466/15 e Decreto 1.933/15, após, ato contínuo, será inscrito em dívida ativa. A existência de débito
impede o registro/licenciamento do veículo (art 128 e 134, CTB).
NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA
DETRAN/PR - Departamento de Trânsito do Paraná
AAA2I13 AAC7945 AAK8F25 ABJ5C56 ABJ9C80 ABL6A90 ABM1309 ABS7354 ACI7B60 ACN5978 ACU7H70 ACY9156 ADG9176 AEH5D26 AEK9962 AEU0607
AFE5286 AFG6627 AFP2355 AFX1C92 AFZ9G95 AGE4528 AGJ7611 AGW9075 AGY1104 AHL8183 AHT9G36 AHV4682 AID0898 AII5835 AIN2447 AIX4142
AJE7J76 AJO9696 AKA5639 AKC9879 AKF1907 AKJ5806 AKM9B39 ALE4D54 ALH1H52 ALI6457 ALK0159 ALK1324 ALO1G52 ALQ3C43 ALX5A48 AME6351
AME7J98 AMH2J92 AML4652 AMO6045 AMQ7A97 AMR9B27 AMS5C42 AMT5935 AMT8498 AMX6B94 AMZ0D57 ANB8178 ANK6C24 ANQ4495 ANV9978
AOB2028 AOD7112 AOE9G28 AON9256 AOR5A65 APA4C90 APC0867 APC6622 APD8F80 APG9269 APQ5B10 APR6H78 AQE2138 AQJ8602 AQO5H47 AQR8I45
AQS7F51 AQS8528 AQY2A77 AQZ5C95 ARB4257 ARG6F93 ARG8482 ARH3J10 ARQ7A17 ARR9J35 ARW9C67 ARZ1011 ASD8E00 ASE0H51 ASE3928 ASJ0519
ASR8H44 AST4C38 ASV5G23 ASV9328 ASW3E34 ATD2G72 ATF0H27 ATI8D41 ATJ5J31 ATK0A96 ATK5C26 ATL0147 ATL1863 ATU9367 ATW2J69 AUE6C03
AUF3044 AUG5058 AUN0729 AUN6175 AUP4D86 AUR2243 AUV4955 AVA9F43 AVE4A30 AVK7598 AVW6G10 AVY8H22 AVZ6627 AWK8279 AWK9737
AWL8834 AWP2H92 AWS6265 AWT6I07 AWU0E87 AXD1C11 AXI0B73 AXQ0G10 AXQ6C86 AXV6315 AXW5C21 AXX8E69 AXZ6B76 AYF8683 AYG7E19
AYJ1676 AYL5G87 AYM0602 AYO1D32 AYO5H71 AYO9730 AYV4906 AZH8J95 AZI3415 AZJ4323 AZQ5090 AZR0H20 AZR0J37 AZT1C86 AZT3F96 AZT4908
AZU5D37 AZZ3G76 BAA1656 BAA4G92 BAB1G72 BAE1D31 BAE9C68 BAH2J14 BAM4D88 BAQ3551 BAV2E17 BAW1269 BAY5273 BAY8G26 BAZ6H94
BBI2C28 BBI5249 BBO6516 BBP1191 BBP4921 BBQ7731 BBV2G35 BCD2E14 BCE1485 BCG3D23 BCJ0814 BCK4748 BCO3G90 BCS8F02 BCW7C57 BCY3I25
BDD2J76 BDE9C67 BDH6C28 BDJ9F75 BDJ9H08 BDL3J82 BDQ0G83 BED5I64 BEE0I15 BET0E58 BET9G18 BEW3G71 BKW2792 BLE6E44 BLK7B08 BMV2D28
BND2334 BSF3I30 BTG9667 CBD6C21 CDY8D61 CEJ9505 CHQ7J88 CKT3440 CMP4F68 CNQ8665 CPR1139 CVL8735 DCL0E95 DFU0574 DGO8733 DHH2H22
DJL6C58 DNI9F14 DXH5C77 DZL2A64 EAQ9A17 EGB3H73 EGF3740 EHV7G32 EMV9865 EPF1C34 EPR4820 EQC9171 EQG9189 ETF2A30 EZM8522 FIK9I61
FQM7F18 FSJ1I93 FUN2E44 GDM7D59 GGJ4478 GHA8A83 GVS3D51 HAB4346 HDJ0331 HJS2I20 IEP6D09 IGO0488 IXB0G34 JLU7453 JPY8H46 KRH5D08
LKT7F39 LLC5868 LNG6651 LTT2D47 LZA1248 MAM7780 MAV4H37 MBB2F82 MBC1003 MCE1588 MCO7F21 MCP9994 MEA4441 MEI0I15 MFS7C38 MGF3602
MGL0H34 MHO9F95 MIK0F56 MLA9048 MLJ0B49 NRX3I46 NZN8I24 OFF1C13 PBB2E94 PCK9E54 PWT4C21 PYR4E80 PZH5J84 QHT1C78 QIU4E96 QJO9C62
QJR3D31 QYQ5J10 REF3F80 REK6J50 RHD9J31 RHO6B34 RHR2H42 RHU3H87 RHW2A56 RHW5E20 SDT1H32 SDU3I42 SDV2E42 SDW9F17 SDX5H66
SDX6B19 SDY2A96 SDY9D05 SEA3G39 SEB1I45 SEC0J80 SED7I45 SEG6I31 SEG9A40 SEH1B08 SEK0D76 SEK5I41 SEL1G06 SEL6J78 SEN0G52 SEP2J72
SEQ6H37 SES9A18 SET1F29 SET4E09 SEW0E71 SEX1C65 SEZ2E25

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do Contran, notifico que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA POR ESCRITO em decorrência do
cometimento de infração de trânsito, dispondo V.Sª oferecer recurso contra a infração junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data de publicação desta, o
qual será remetido a JARI para julgamento.
NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO
DETRAN/PR - Departamento de Trânsito do Paraná
ACI7B60 AFZ9G95 AMS5C42 APC0867 APF5J68 APG9269 AQO5H47 AQP1461 AQR9283 ASL3G85 ATJ1024 AYQ6I26 AYT1I39 AZG3084 BBJ7B05 BCO5A85
BDY8B70 BEF2C57 DJN8G65 DRE5J32 EZS1C13 MGJ4A69 RYC6I90 SEQ3D91

A íntegra deste edital encontra-se disponível no site do Departamento de Trânsito do Paraná (Detran/PR), o qual poderá ser consultado a qualquer momento
através do endereço eletrônico www.detran.pr.gov.br.

20165/2024

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ
EDITAL DE LEILÃO N.º 002/2024 – CL
O Departamento de Trânsito do Paraná – DETRAN/PR, pessoa jurídica de
direito público, com sede e foro em Curitiba/Paraná, à Av. Victor Ferreira do
Amaral, nº 2940, bairro Capão da Imbuia, no âmbito da competência que lhe
foi conferida e com fundamento na Lei Federal nº 14.133 de 2021 e Decreto
Estadual nº 10.086 de 2022, que dispõem sobre normas gerais de licitações e
contratos administrativos, e ainda, de acordo com o previsto no Artigo 328 do
Código de Trânsito Brasileiro – CTB e na Resolução nº 623/2016 do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, que dispõem sobre a uniformização de
procedimentos  para  realização  de  hasta  pública  dos  veículos  removidos,
recolhidos e apreendidos pelos órgãos e  entidades do Sistema Nacional de
Trânsito; torna público que realizará licitação, na modalidade  LEILÃO, tipo
MAIOR LANCE, para  venda  de  veículos  automotores  classificados  na
categoria  CONSERVADOS, destinados à  CIRCULAÇÃO, apreendidos nos
municípios Umuarama, Sarandi, Alto Piquiri, Douradina, Perobal e Xambrê.

LOCAL E HORÁRIO
O  procedimento  do  Leilão,  tipo  MAIOR  LANCE,  será  conduzido  por
Leiloeiro  Administrativo,  em  sessão  pública  na  modalidade  presencial. O
leilão  será  realizado  02/04/2024,  a  partir  das  9h,  nas  dependências  do
SEST/SENAT,  localizado  na  Estrada  Pinguim,  n°  1324  –  Distrito
Industrial  2,  na  cidade  de  Maringá/PR  e  será  conduzido  pelo  leiloeiro
administrativo  Sr.  Luciano  Humberto  Prestes,  devidamente  designado  pela
Portaria nº 280/2024 - DP.
Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF.

CONDIÇÃO DOS VEÍCULOS
Os  veículos  serão  leiloados  na  condição  de  CIRCULAÇÃO,  podendo
retornar  a  circular  em via  pública,  ficando  o arrematante  responsável  pelo
registro do veículo perante o Órgão Executivo de Trânsito, com pagamento
das respectivas taxas.
Os veículos arrematados serão entregues no estado em que se encontram, cujas
condições  presumem  ser  conhecidas  e  aceitas  pelos  licitantes,  não  sendo
cabível, portanto, reclamações posteriores. 
O  Arrematante  é  responsável,  ainda,  pela  utilização  e  destino  final  dos
veículos  arrematados  e  responderá,  civil  e  criminalmente,  pelo  uso  ou sua
destinação  em  desacordo  com  as  condições  estabelecidas  neste  Edital  e
Anexos. 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO LEILÃO
Poderão participar deste leilão pessoas físicas e/ou jurídicas que atendam
todas  as  exigências  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  Anexos,  as  quais
deverão apresentar os seguintes documentos:
– Prova  de inscrição  no  Cadastro  de  Pessoa  Física  (CPF)  ou  Cadastro  de
Pessoa Jurídica (CNPJ); Documento de identidade, no caso de pessoa física;
Comprovante  de  emancipação,  quando  for  o  caso; Ato  constitutivo  e
respectivas alterações, se for o caso, devidamente registradas, na hipótese de
pessoa jurídica;  Em se tratando de procurador,  procuração por instrumento
público ou particular, da qual constem poderes específicos para praticar todos
os  atos  pertinentes  ao  certame;  Comprovante  de  endereço;  Números
telefônicos de contato; Endereço eletrônico (e-mail) de contato;
Os  interessados  deverão,  ainda,  apresentar  declaração  de  conhecimento  e
aceitação das condições estabelecidas neste Edital e na legislação reguladora
da  matéria,  contendo  sua  identificação,  endereço  completo  e  telefone,
conforme Anexo II.
Para  participação,  as  pessoas  físicas  e/ou  jurídicas  deverão  enviar  os
documentos descritos nos  subitens 5.1.1 a 5.1.9 do edital de leilão até o dia
27/03/2024, à Comissão de Leilão, através do e-mail: leilao@detran.pr.gov.br.
Caso  a  documentação  enviada  esteja  regular,  o  interessado  estará  apto  a
participar do certame.
Caso  seja  detectado  alguma  irregularidade  na  documentação  enviada,  a
Comissão de Leilão concederá o prazo de 01 (um) dia para que o interessado
regularize o feito para fins de participação do certame.

FORNECIMENTO DO EDITAL
Cópia integral do Edital de Leilão estará disponível aos interessados no site
https://www.detran.pr.gov.br/Pagina/Leiloes-publicos, 

EXAME DOS VEÍCULOS
Os veículos poderão ser examinados nos locais onde se encontram, de segunda
à sexta-feira, das 8h às 14h, nos 10 (dez) dias que antecedem ao leilão, sendo
que  as  autorizações  para  acesso  aos  locais  de  depósitos  (exige  que  se
apresente  documento  de  identidade,  reconhecido  por  lei  federal) nas
localidades descritas no edital.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos devidos pelos Arrematantes serão sempre à vista.

INFORMAÇÕES
Comissão de Leilão – Av. Victor  Ferreira  do Amaral,  nº 3057 – Capão da
Imbuia – Curitiba/PR das 08h às 14h, ou por meio do 0800-643-7373.
Curitiba, 07 de março de 2024.
Comissão de Leilão

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ
EDITAL DE LEILÃO N.º 002/2024 – CL
O Departamento de Trânsito do Paraná – DETRAN/PR, pessoa jurídica de
direito público, com sede e foro em Curitiba/Paraná, à Av. Victor Ferreira do
Amaral, nº 2940, bairro Capão da Imbuia, no âmbito da competência que lhe
foi conferida e com fundamento na Lei Federal nº 14.133 de 2021 e Decreto
Estadual nº 10.086 de 2022, que dispõem sobre normas gerais de licitações e
contratos administrativos, e ainda, de acordo com o previsto no Artigo 328 do
Código de Trânsito Brasileiro – CTB e na Resolução nº 623/2016 do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, que dispõem sobre a uniformização de
procedimentos  para  realização  de  hasta  pública  dos  veículos  removidos,
recolhidos e apreendidos pelos órgãos e  entidades do Sistema Nacional de
Trânsito; torna público que realizará licitação, na modalidade  LEILÃO, tipo
MAIOR LANCE, para  venda  de  veículos  automotores  classificados  na
categoria  CONSERVADOS, destinados à  CIRCULAÇÃO, apreendidos nos
municípios Umuarama, Sarandi, Alto Piquiri, Douradina, Perobal e Xambrê.

LOCAL E HORÁRIO
O  procedimento  do  Leilão,  tipo  MAIOR  LANCE,  será  conduzido  por
Leiloeiro  Administrativo,  em  sessão  pública  na  modalidade  presencial. O
leilão  será  realizado  02/04/2024,  a  partir  das  9h,  nas  dependências  do
SEST/SENAT,  localizado  na  Estrada  Pinguim,  n°  1324  –  Distrito
Industrial  2,  na  cidade  de  Maringá/PR  e  será  conduzido  pelo  leiloeiro
administrativo  Sr.  Luciano  Humberto  Prestes,  devidamente  designado  pela
Portaria nº 280/2024 - DP.
Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF.

CONDIÇÃO DOS VEÍCULOS
Os  veículos  serão  leiloados  na  condição  de  CIRCULAÇÃO,  podendo
retornar  a  circular  em via  pública,  ficando  o arrematante  responsável  pelo
registro do veículo perante o Órgão Executivo de Trânsito, com pagamento
das respectivas taxas.
Os veículos arrematados serão entregues no estado em que se encontram, cujas
condições  presumem  ser  conhecidas  e  aceitas  pelos  licitantes,  não  sendo
cabível, portanto, reclamações posteriores. 
O  Arrematante  é  responsável,  ainda,  pela  utilização  e  destino  final  dos
veículos  arrematados  e  responderá,  civil  e  criminalmente,  pelo  uso  ou sua
destinação  em  desacordo  com  as  condições  estabelecidas  neste  Edital  e
Anexos. 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO LEILÃO
Poderão participar deste leilão pessoas físicas e/ou jurídicas que atendam
todas  as  exigências  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  Anexos,  as  quais
deverão apresentar os seguintes documentos:
– Prova  de inscrição  no  Cadastro  de  Pessoa  Física  (CPF)  ou  Cadastro  de
Pessoa Jurídica (CNPJ); Documento de identidade, no caso de pessoa física;
Comprovante  de  emancipação,  quando  for  o  caso; Ato  constitutivo  e
respectivas alterações, se for o caso, devidamente registradas, na hipótese de
pessoa jurídica;  Em se tratando de procurador,  procuração por instrumento
público ou particular, da qual constem poderes específicos para praticar todos
os  atos  pertinentes  ao  certame;  Comprovante  de  endereço;  Números
telefônicos de contato; Endereço eletrônico (e-mail) de contato;
Os  interessados  deverão,  ainda,  apresentar  declaração  de  conhecimento  e
aceitação das condições estabelecidas neste Edital e na legislação reguladora
da  matéria,  contendo  sua  identificação,  endereço  completo  e  telefone,
conforme Anexo II.
Para  participação,  as  pessoas  físicas  e/ou  jurídicas  deverão  enviar  os
documentos descritos nos  subitens 5.1.1 a 5.1.9 do edital de leilão até o dia
27/03/2024, à Comissão de Leilão, através do e-mail: leilao@detran.pr.gov.br.
Caso  a  documentação  enviada  esteja  regular,  o  interessado  estará  apto  a
participar do certame.
Caso  seja  detectado  alguma  irregularidade  na  documentação  enviada,  a
Comissão de Leilão concederá o prazo de 01 (um) dia para que o interessado
regularize o feito para fins de participação do certame.

FORNECIMENTO DO EDITAL
Cópia integral do Edital de Leilão estará disponível aos interessados no site
https://www.detran.pr.gov.br/Pagina/Leiloes-publicos, 

EXAME DOS VEÍCULOS
Os veículos poderão ser examinados nos locais onde se encontram, de segunda
à sexta-feira, das 8h às 14h, nos 10 (dez) dias que antecedem ao leilão, sendo
que  as  autorizações  para  acesso  aos  locais  de  depósitos  (exige  que  se
apresente  documento  de  identidade,  reconhecido  por  lei  federal) nas
localidades descritas no edital.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos devidos pelos Arrematantes serão sempre à vista.

INFORMAÇÕES
Comissão de Leilão – Av. Victor  Ferreira  do Amaral,  nº 3057 – Capão da
Imbuia – Curitiba/PR das 08h às 14h, ou por meio do 0800-643-7373.
Curitiba, 07 de março de 2024.
Comissão de Leilão

20544/2024

IDR - PARANÁ

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024
PROTOCOLO: 21.337.093-6

AMPARO LEGAL: Art. 74, Inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021, c/c com

o Art. 583 do Decreto Estadual nº 10.086/2022.

OBJETO:  Locação  de  Imóvel  para  a  instalação  da  Unidade  Municipal  de

GUARATUBA.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

VALOR MENSAL: R$ 2.535,00 (dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais).

VALOR TOTAL: R$ 30.420,00 (trinta e três mil, quatrocentos e vinte reais)

RECURSOS: Fontes: 1.501.000.250 e 1.500.000.000.

CONTRATANTE: Instituto  de  Desenvolvimento  Rural  do  Paraná-IAPAR-

EMATER.

CONTRATADA: Muraski Imóveis Ltda – CNPJ 05.243.414/0001-65.

DATA: 06/03/2024

20186/2024

IPEM

ERRATA PUBLICAÇÃO NA EDIÇÃO Nº 11603 DE 06/03/2024 
EXTRATO DO 12º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 002/2019 

IPEM/PR 002/2024 
 
PARTES CONTRATANTES: Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná 
– IPEM/PR e PONTUAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA EPP. 
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato originário (SEDE). VIGÊNCIA: 
11/03/2024 a 10/03/2025. ONDE SE LÊ. Firmados pelos Representantes Legais 
dos contratantes em 20 de fevereiro de 2025. 
LEIA-SE. VIGÊNCIA: 11/03/2024 a 10/03/2025. Firmados pelos 
Representantes Legais dos contratantes em 20 de fevereiro de 2024. 

20314/2024

JUCEPAR

EXTRATO 
 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2024 

PROCESSO: 21.784.571-8
CONTRATANTE: Junta Comercial do Paraná, CNPJ: 77.968.170/0001-99.
CONTRATADOS: Villa Cestas Comércio de Produtos Alimentícios Ltda, CNPJ 
42.671.235/0001-55
Montrelimp Comercial Ltda, CNPJ 03.209.083/0001-11
H & D Alimentos Ltda, CNPJ 03.770.422/0001-34
OBJETOS: Fornecimento de leite UHT integral, café tradicional, adoçante e chá 
mate  natural para atender as necessidades da Junta Comercial do Paraná.
VALOR TOTAL DA DISPENSA: R$ 17.990,80 (dezessete mil, novecentos e 
noventa reais e oitenta centavos).
Dotações Orçamentárias nº: 3331.23.125.20.8047 – Elemento de despesa: 3390.3007 
– Fonte: 1.501.000.250.
AUTORIZAÇÃO: Marcos Sebastião Rigoni de Mello –Presidente da Jucepar – 
Em: 05/03/2024.

Bruno Purckote Gonçalves
Coordenadoria de Administração/Jucepar 

20018/2024
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